
RESULTADO PRELIMINAR GERAL
 

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS JARU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, nomeado pela Portaria n. 1.143/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI
n. 1966228), publicada no Diário Oficial da União nº 114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições
legais e regimentais conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de
2009 e estabelecidas pelo art. 177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução n. 65/CONSUP/IFRO, de 29
dezembro de 2015 e considerando a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e suas alterações, Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012, Decreto nº 7.312, de 22 de setembro de 2010, Portaria Interministerial/MPOG/MEC nº 149, 10/6/2011,
publicada no DOU de 13/6/2011, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado para
contratação por tempo determinado de PROFESSOR SUBSTITUTO para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse do CAMPUS JARU, de acordo com as definições do Edital Nº 31/2024/JARU - CGAB/IFRO, de 05
de agosto de 2024.

 
ÁREA: ZOOTECNIA

Candidato Desempenho
Didático

Prova de
Títulos

Média
Final Classificação

Maria da Penha Silva do
Nascimento 79,25 16,00 95,25 1º

Rosimeire Pereira da Silva 70,75 12,00 82,75 2º
Clarice Cortez Rocha Añez 58,00 * PI 0,00 * PI

*Pontuação Insuficiente para a Avaliação de Títulos. Candidato desclassificado, conforme o item 9.5.3 do Edital.

ÁREA: SOCIOLOGIA

Candidato Desempenho
Didático

Prova de
Títulos

Média
Final Classificação

Andressa Nunes Soilo 89,88 20,00 109,88 1º
Luceni Medeiros Hellebrandt 90,00 12,00 102,00 2º
Fabrício Tavares de Moraes 78,88 16,00 94,88 3º
Sandra Abadias Maria 78,75 10,00 88,75 4º
Jaridson Costa 76,50 7,00 83,50 5º
Maria de Fatima de Jesus Barbosa
Maier ** TAFL ** TAFL 0,00 ** TAFL

**Tempo de Aula Fora do Limite. Candidato desclassificado, conforme o item 9.5 do Edital.
 

RENATO DELMONICO
 

Documento assinado eletronicamente por Renato Delmonico, Diretor(a) Geral, em 29/08/2024, às 20:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2388394 e o código CRC
1EDCB7C9.

 

Referência: Processo nº 23243.009674/2024-06 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 2388394

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/08/2024
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